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Portaria 003/2022 
 

Palmeira do Piauí, 11 de março de 2022 
 
 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Palmeira do Piauí, 
Senho Huguemar Rosal Lustosa Filho, no 
uso de suas atribuições legais. 

 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Nomear a Comissão Eleitoral para acompanhamento dos trabalhos de 
relacionados a eleição da Mesa diretora para o Biênio 2023/2024. 
 
PRESIDENTE: CARLOS SÉRGIO ALMEIDA DA LUZ – CPF: 664.177.753-72 
 
MEMBRO: JOSIMIRA DA ROCHA SOARES – CPF: 017.677.562-59 
 
MEBRO: RÔMULO OLIVEIRA PESSOA – CPF: 021.406.413-10 
 
 
Art. 2º - Essa portaria entre em vigor na data da sua assinatura e será publicada em 
Diário Oficial. 
 
 
CERTIFIQUE-SE  
 
    PUBLICA-SE 
       CUMPRA-SE 
 
 
 

_____________________________________________ 
Huguemar Rosal Lustosa Filho 

Presidente da Câmara Municipal de Palmeira do Piauí 

ID: BECD0DB593464
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ESTADO DO PIAUf 
CÂMARA MUNrcn~AL DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS - PI 
Av. Sigcfrcdo Pacheco S/N, Centro - CEP <">4. 140-000, NOSSA SENJ IORA DOS 

REMÉDIOS - P I 
CNPJ 04 .877 .237/0001-06 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS 

- PI, pessoa jurídica de direito público inten10, inscrita no CNPJ sob o n º 

04.877.23 7/ 000 1-06, com sc<lc na Av. Sigcfrcdo Pachêco, s/n, bairro Centro, CEP: 

64.140-000, Nossa Senhora dos Rc,nédios - PI, neste ato represeatadn por sua 

Presidente, SCLVÂNIA OLIVEIRA SANTOS DE BRITO, doravante denominada 

s implesmente CONTRATANTE, e de outro lado, CARLTANE MARIA VTDAL 

LIMA, brusi lc ira, portadora do RG n" 4.789.099 SSP/PI, inscriln no CPF sob o n º 

089.132.673- 14, res idente e domici l iada na Rua Hennelinda Rego, 11° 644, B-Urbano, 

CEP: 64. 140-000, Nossa Senhora dos Remédios - PI , doravante denominado 

s impl esmente CONTRATADA , ajustam e contratam a prestação de serv iços, que se 

regerá pelo disposto neste contrato e pe las normas e princípios aplicáveis de direito 

comum e de direito admin istrativo pertinentes, especialmente pela Lei nº 004/ 2017. 

CLÁUSULA PRJMEJRA - no OBJETO E DAS OBR[GACÕES 

1.1 - O objeto do presente conLrnto é a prestação de serviços de ASSISTENTE 

ADMTNISTRATTVO, comprometendo-se a CONTRATADA a desempenhar com zelo, 

dedicação e assidu idade as ativ idades e tarefas pertinentes à sua função, segundo as 

necess idades da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA PA LOIACÃO 

2 .1 - A CONTRATADA prestará seus serviços junto a Câmara Municipal de Nossa 

Senhora dos Remédios - PI. -··-~ 

CI ÁJ1SUT A TERCEIRA no IlOBÃBlO DE TRARAl :RO ~ 

ESTA.DO DO P I.AUÍ 
CÂMARA MUN IC IPAL D E NOSSA SENHORA DOS REM É DIOS - PI 
Av. S igcfrcdo P acheco S/N, Centro - CE I' 64 . 140-000, NOSSA SENI IORA DOS 

REMÊDIOS - P I 
CNPJ 04 .877.237/0001-06 

3 .1 - A carga horária da CONTRATA.DA será de 4 0 ( quarenta) horas semanais, de 

segu n d a a sex ta fcirn. 

CLÁUSULA QUARTA- 00 VALOR E FORMA DE PAGAM ENTO 

4.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTR ATA DA, pelo:,; :,;e1-v iços d e::.empe nJutclos, 

o va lor pL·ev isto na Lei n" 004/2017. que dispõe sobre a Es trutma AdminislTat iva d ,1 

Câm ara Municipal de Nossa Senhora dos Remé dios - P I, equ ival e nte R $ 1. 100,00 (um 

mil e cem reais). 

ÇLÁ US{JLA QlJlNTA DA VIGÊ' NÇIA 

5.J - O presente con trato passa a vigorar a partir de sua assinatura, ini ciando-se 1:: m 01 

de m a r ço de 2022 com o seu té rmino prev is to para 3 1 de d ezembro d e 2 022, podendo, 

pers istindo a necessidade , ser prorrog ado por igual perío d o. 

CI Á JJSIJ[ A SEXTA DA RP:SCJSÃQ CONTB ATIIAI 

6.1 - Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rescindir o presente c o ntrato, 

n1 CSLllO durante o período de s ua v igê n c ia, se a C ONTRATADA não Ctllnprir con1 as 

obrigações fixadas nes te con tra to, bastand o apenas a notificação com no mín imo 30 

(tri nta) dias d e antecedência , ficando a CONTRATANTE d esobrigada d e qualquer 

pagamento o u inden ização a CONTRATADA p e lo tempo que ,·es tar para a expiração 

do prazo prev is to na c lá u s uJ a quinta. 

CI ÁJJSHLA SÉTlMA DO VÍNCULO 

7 .1 - Os serv iços prestados, o bjeto do presente contrato, pe la CONTRATADA, n ão 

geram nenhum vinculo de trabalho s u bordin a do d e regência trabalhista o u 

a dministrativa. 

ESTADO DO PI AU Í 
CÂMARA MlJN íC lrAL DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDJOS - P I 
Av. Sigcfrcdo Pacheco S/N, Centro - CEP 64. 140-000, NOSSA SENf lORA DOS 

R EMÉD IOS - P I 
CNPJ 04.877.237/000 1-06 

CLÁlJSUI A OITAVA DA DOTAÇÃO ORCAM ENTÁRIA 

8.1 - As des pesas decon-cnlcs deste con trato correrão à conta de dotação própria do 

orçamento v igcatc. 

CLÁUSULA NONA- DO FORO 

9 .1 - F ica e leito o foro da Comarca de Po1to - PI para dirimir qu a is quer questões 

originát· ias des te contrato. 

Assim, ajustados e con tratad os, finnam o p resente ins t1·umento, com duas 

testemunh as, cm três vias de igual teor e forma. 

Nossa Senh ora dos R emédios - PI, O 1 d e março de 2 0 22. 

CONTRATANTE 

T estemunhas : 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

C arli a ne Maria V idnl L im a 

COl\'TRATAOA 

AII . .JOSt LUZ. 5/N. CEI>: 64925•000. CENTIIO 
CNPJ 02.l6l.288/0001·26 


